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ÓRGÃO INFORMATIVO CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 292 DE 18/04/1995 - DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

ZENGOLDÁBIL

DECRETO N.º 3.945 DE  26 DE DEZEMBRO DE 2013. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 1.896 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional  Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente na  
importância  de  R$  250.986,18 ( Duzentos e cinquienta mil, novecentos e oitenta e seis reais e dezoito centavos ). 
 
FONTE = 000  R$ 202.986,18  (Ordinários não Vinculados) 
FONTE = 015  R$   48.000,00  (Royalties) 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.22.00.04.122.4005.2002  – Manutenção da Administração Municipal 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.1.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$               844,01 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.22.00.04.122.4007.2012 - PASEP 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.47.015 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$            8.000,00 

 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.25.00.12.361.4015.2020 – Manutenção do Ensino Fundamental 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$                   9,61 
4.4.90.52.000 – Equipamentos e Material Permanente R$        202.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4016.2001 – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               132,56 

 
 

SECRETARIA DE SAUDE 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.41.00.10.122.4064.2007 – Aquisição e Manutenção dos Veículos e Outros Equipamentos Automotores 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$         40.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.22.00.04.122.4005.2002  – Manutenção da Administração Municipal 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$        202.844,01 
3.3.90.46.000 – Auxílio-Alimentação R$               142,17 

 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.34.00.04.122.4048.2001 – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.36.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$            8.000,00 
4.4.90.52.015 – Equipamentos e Material Permanente R$            2.000,00 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ANTIDROGAS 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.36.00.08.244.4058.2060 – Manutenção do PRODEQ – Programa de Dependentes Químicos  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$            5.500,00 

 
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.38.00.20.601.4059.2079 – Desenvolvimento e Incremento da Produção Agrícola  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$            3.000,00 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$            3.000,00 
4.4.90.52.015 – Equipamentos e Material Permanente R$            1.500,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.38.00.20.601.4059.2084 – Apoio à Produção Agrícola  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$            4.000,00 
3.3.90.36.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$            3.000,00 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.38.00.20.606.4059.2161 – Aquisição de Manutenção de Máquinas Automotoras  
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.015 – Equipamentos e Material Permanente R$            8.000,00 

 
FUNDO MUNICIPAL PARA DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.42.00.08.241.4082.2153 – Fornecimento de Gêneros de Primeira Necessidade ao Idoso  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.32.015 – Material de Distribuição Gratuita R$          10.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

  
 Paty do Alferes,  26  de   dezembro     de     2013. 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 

  

DECRETO Nº 3944 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

DE ACORDO COM O CAPÍTULO II DA PROMOÇÃO
HORIZONTAL ARTIGOS 35, 36 E 37 I, II, III, 
PARÁGRAFO ÚNICO, I, II, III E IV, CAPÍTULO 
III DA PROGRESSÃO FUNCIONAL ARTIGOS
41,42,43, I, II, III, E44 I, II,III,IV,V E 
VI, 45 I, II E III E 46, CAPÍTULO III DOS 
ADICIONAIS ARTIGO 67, III DA LEI 1077 DE
05/04/2004 QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO E
PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO
MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE PATY DO
ALFERES – RJ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
O Chefe do Poder Executivo do Município de Paty do Alferes,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que dispõe o Art.35,36 E 37 I,II,III, PARÁGRAFO 
ÚNICO I, II, III E IV ARTIGOS 41,42,43 I,II,III,IV,V,VI,45 
I,II,III,46 E 67 III  da Lei Municipal no 1.077 de 05 de abril de 
2004 

DECRETA: 

Art. 1.º  Ficam os servidores do Quadro do Magistério Público 
Municipal ocupantes dos cargos de provimento efetivo constante no 
Anexo I deste Decreto, enquadrados, na forma dos ARTIGOS 35,36 E
37 I,II,III, PARÁGRAFO ÚNICO I, II, III E IV ARTIGOS 41,42,43
I,II,III,IV,V,VI,45 I,II,III,46 E 67 III da Lei Municipal  no 
1.077 de 05 de abril de 2004, nas classes previstas no Anexo I
deste decreto por terem alcançado mais de 70% (setenta por cento) 
na avaliação 

Art 3.º Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições encontradas. 

Paty do Alferes, 26 de dezembro de 2013. 
 

Rachid Elmôr 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº  3946  DE   26  DE DEZEMBRO  DE 2013. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º – Fica considerado ponto facultativo nas repartições públicas municipais nos 
dias 30 (segunda-feira) e 31 (terça-feira) de dezembro de 2013 em virtude das 
comemorações de fim de ano.  
 
Art. 2º – Funcionarão normalmente nestes dias, os serviços considerados essenciais. 
  
Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 26  de dezembro  de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



2
PATY DO ALFERES
ANO XVIII Nº 1769
de 26 de dezembro de 2013 

EXPEDIENTE
Diário Oficial do Município

de Paty do Alferes

Órgão informativo criado pela Lei Municipal nº 292
de 18 de abril de 1995.

Editado, diagramado, arte-finalizado e impresso
na Divisão de Divulgação e Eventos

do Gabinete do Chefe do Executivo Municipal.
 

Rua Sebastião de Lacerda, nº 35, Centro,
Paty do Alferes-RJ - CEP 26.950-000

(24)2485-1234
www.patydoalferes.rj.gov.br

assessoria@patydoalferes.rj.gov.br
Tiragem 110 exemplares

PODER EXECUTIVO-PREFEITO: -VICE 
PREFEITA: LENICE DUARTE VIANNA-Chefe de Gabinete: 
ANDRÉ DANTAS MARTINS-Secretário de Obras e Serviços 
Públicos (interino): -
Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico: 
JARBAS FRANCISCO DE MACEDO-Secretário de Cultura: 

Secretário de Saúde: 
 -Secretária de Meio 

Ambiente, Ciência e Tecnologia : MARGARIDA SOARES -
Secretária de Educação: -Secretário de 
Fazenda: -Secretário 
de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural 
(interino): -Secretária de 
Planejamento e Gestão: -
Secretário de Administração, Recursos Humanos e Gestão 
de Pessoas: -
Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e 
Habitação: -Secretário de 
Ordem Pública e Defesa Civil (interino): 

-Secretário de Esportes e Lazer: 
- Consultor Jurídico: 

-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE 
DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JOSÉ RICARDO 
MARQUES FERNANDES-Vice Presidente: JULIO AVELINO 
DE MOURA NETO-1º Secretário: EDUARDO DE SNT’ANA 
MARIOTTI-2º Secretário: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
Vereadores: LUCIANO DE ALMEIDA-EUNICIO TEIXEIRA 
DOS SANTOS-AROLDO RODRIGUES ORÉM-EURICO 
PINHEIRO BERNARDES NETO-CELSO GRANJA PIRES-
NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA-SINVAL MELLO-
Procurador Jurídico: PEDRO PAULO SAD COELHO-
Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO MARQUES-
Diretora Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANA-
Secretário Geral: JOÃO CARLOS FRANCO VELOSO 
MARTINS  

RACHID ELMÔR

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 

MARCELO BASBUS MOURÃO-
ANDRE PINTO DE AFONSECA

AMINE ELMOR
MARCOS JOSÉ DEISTER MACHADO

ROMULO ROSA DE CARVALHO 
JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE

PRISCILA DE PAULA CARIUS 
JORGE DE SOUZA 

CEZARIO LIMA DENILSON 
DA COSTA NOGUEIRA CARLA LEITE 
SARDELLA

1. HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 

125/2013 – (SDSDHH), FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 6924/2013, CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO 

DE CAMISAS, CALÇAS, SHORTS, CORDAS E TINTA DE TECIDO, 

PELAS EMPRESAS VENCEDORAS: 

COMPRA 1090/2013  

· RJ BAZAR LTDA ME, COM  OS ITENS 03, 04, 05, 06 E 07, NO VALOR 

TOTAL DE R$ 8.805,00 (OITO MIL OITOCENTOS E CINCO REAIS). 

· VER 55 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, COM OS ITENS 01 E 02, NO 

VALOR TOTAL DE R$ 13.900,00 (TREZE MIL E NOVECENTOS REAIS). 

VALOR TOTAL DA COMPRA: 22.705,00 (VINTE E DOIS MIL 

SETECENTOS E CINCO REAIS). 

COMPRA 1286/2013 

· VER 55 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, COM TODOS OS ITENS, NO 

VALOR TOTAL DE R$ 8.910,00 (OITO MIL NOVECENTOS E DEZ 

REAIS). 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 31.615,00 (TRINTA E UM MIL 

SEISCENTOS E QUINZE REAIS). 

2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

3. PROCEDA-SE AO EMPENHO. 

Paty do Alferes, 26 de dezembro de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

1. HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 

134/2013 – (SOSP), FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 8600/2013, CUJO OBJETO É A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

REPAROS MECANICOS – RETÍFICA DE MOTOR E RECUPERAÇÃO DE 

BOMBA E BICOS INJETORES, PELA EMPRESA VENCEDORA: 

COMPRA 986/2013  

· CENTRO TECNICO DE REPAROS AUTOMOTIVOS E COMERCIAL LTDA 

ME, NO VALOR TOTAL DE R$ 24.500,00 (VINTE E QUATRO MIL E 

QUINHENTOS REAIS). 

COMPRA 987/2013 

1. HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 

133/2013 – (SE), FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 8226/2013, CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO 

DE DIVERSOS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DAS UNIDADES 

ESCOLARES, PELAS EMPRESAS VENCEDORAS: 

· OBRA PRIMA DE PATY DO ALFERES MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

LTDA EPP, COM OS ITENS 01 AO 06, 10, 11 E 12, NO VALOR TOTAL DE 

R$ 7.389,00 (SETE MIL TREZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS). 

· O.C. TINTAS E FERRAGENS LTDA, COM OS ITENS  07, 08 E 09, NO 

VALOR TOTAL DE R$ 6.608,00 (SEIS MIL SEISCENTOS E OITO REAIS). 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 13.997,00 (TREZE MIL 

NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS). 

2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

3. PROCEDA-SE AO EMPENHO. 

Paty do Alferes, 26 de dezembro de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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· CENTRO TECNICO DE REPAROS AUTOMOTIVOS E COMERCIAL LTDA 

ME, NO VALOR TOTAL DE R$ 29.400,00 (VINTE E NOVE MIL E 

QUATROCENTOS REAIS). 

COMPRA 988/2013 

· CENTRO TECNICO DE REPAROS AUTOMOTIVOS E COMERCIAL LTDA 

ME, NO VALOR TOTAL DE R$ 67.000,00 (SESSENTA E SETE MIL 

REAIS). 

COMPRA 1320/2013 

· CENTRO TECNICO DE REPAROS AUTOMOTIVOS E COMERCIAL LTDA 

ME, NO VALOR TOTAL DE R$ 47.500,00 (QUARENTA E SETE MIL E 

QUINHENTOS REAIS). 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 168.400,00 (CENTO E 

SESSENTA E OITO MIL E QUATROCENTOS REAIS). 

1. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

2. PROCEDA-SE AO EMPENHO. 

Paty do Alferes, 20 de dezembro de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 1416/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 9086/2013 de 
03/12/2013; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a  
servidora ANA SILVIA VIANA DE OLIVEIRA, matrícula  nº 124/01, 
AUX. DE SERVIÇOS GERAIS F. Lotada na SECRETARIA DE 
SAÚDE. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 02/01/2014 à 
02/03/2014, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 26 de dezembro de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº  1417/2013 – G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Designar os servidores JOSÉ CARLOS DE CARVALHO, matrícula nº 995/02, 
Secretário de Obras e Serviços Públicos e CARLOS ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA – 
matrícula nº 972/02, ocupante do Cargo em Comissão de Assistente de Serviços Públicos 
para atuarem como FISCAIS DO REGISTRO DE PREÇO Nº 0047/2013 – CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOTELARIA E HOSPEDAGEM. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Paty do Alferes, 26 de dezembro de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 1418/2013 G.P. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o dispositivo na Lei Municipal nº 1077 de 05 de abril de 2004, no seu artigo 

77; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Remover os professores abaixo relacionados, lotando-os na Unidade Escolar escolhida 

pelos mesmos de acordo com os turnos: 

PROFESSOR MATR. ESCOLA TURNO 

ROSENÉA BORGES MARQUES GOULART 206/01 E. E. M. PROFª LAUDELINA BERNARDES 1º 

LEDA MARIA TEIXEIRA DA COSTA 429/01 E. E. M. PROFª LAUDELINA BERNARDES 1º  

MARIA DAS GRAÇAS C. DA SILVA 538/01 E. MUNICIPAL GIOCONDA BERNARDES 1º 

ELANE MARCELINO BRAGA DA SILVA 575/01 E. MUNICIPAL GIOCONDA BERNARDES 2º 

GREICE DA ROCHA CAETANO 606/01 E. MUNICIPAL DEOLINDA DA FRAGA 1º 

ADJANE BASÍLIO FARINELI TRINDADE 563/01 E. MUNICIPAL JOSÉ PEREIRA DA SILVA 1º 

ZILDA DE MOURA LIMA 266/01 E. MUNICIPAL DR. ÁLVARO SOARES 2º 

ALDA REGINA V. DE OLIVEIRA SOARES 607/01 E. M. MAJOR MONTEIRO SOARES 2º 

ANDRÉA DA CONCEIÇÃO L. DA SILVA 603/01 E. E. M. ALTINO FRANCISCO DE PAULA 1º 

MARIA VALÉRIA FONSECA TAVARES 598/01 E. E. M. JOSÉ LOPES DE MELLO FILHO 2º 

ROSIMERE CORREA ROSA 1052/01 E. M. NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 2º 

ANA LÚCIA MONTEIRO DA S. BARROS 1101/01 E. M. NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 2º 

ELAINE MOTA DOS SANTOS 1166/01 E. MUNICIPAL MANOEL RODRIGUES 2º 

MONICA CARVALHO DE A. PRIETO 1167/01 E.E. MUNICIPALIZADA RIO PARDO 1º 

ANDRESA ALVES DE PAULO 1168/01 CRECHE M. CARMEM R. FAGUNDES 1º 

GLÓRIA VALESKA MOREIRA SCHOLZ 1199/01 E. E. M. JOSÉ LOPES DE MELLO FILHO 2º 

MICHELLE DA ROCHA OLIVEIRA COSTA 1169/01 CRECHE M. CARMEM R. FAGUNDES 1º 

SABRINA CARDOSO DA SILVA 1309/01 E. MUNICIPAL DR. ÁLVARO SOARES 1º 

JOSELENE GUEDES DE SOUZA 1203/01 E. MUNICIPAL DR. ÁLVARO SOARES 1º 

THIAGO CÉSAR PEREIRA DA MOTTA 1202/01 E. MUNICIPAL DR. ÁLVARO SOARES 1º 

ALFREDO CARVALHO DA SILVA  1273/01 E. MUNICIPAL DR. ÁLVARO SOARES 1º 

ALEXANDRA FRANCISCA DE P. SANTOS 1280/01 E. MUNICIPAL DR. ÁLVARO SOARES 1º 

MARCO ANTONIO FELIX PEREIRA 1298/01 E. M. OSÓRIO DUQUE ESTRADA 1º 

MARCIA CRISTINA DE M. MOLINARI 1194/01 E. M. OSÓRIO DUQUE ESTRADA 1º 

ELIAS DA COSTA ABREU 1261/01 E. M. OSÓRIO DUQUE ESTRADA 1º 

MARIA DAS GRAÇAS R. DE MARCO 1384/01 E. M. OSÓRIO DUQUE ESTRADA 1º 

ANA CAROLINE DUTRA DIAS 1258/01 E. MUNICIPAL MANOEL RODRIGUES 1º 

RAFAEL CASTILHO PEREIRA DE OLIVEIRA 1284/01 E. MUNICIPAL MANOEL RODRIGUES 1º 

ANA LÚCIA RISS FERNANDES 1297/01 E. MUNICIPAL MANOEL RODRIGUES 1º 

BIANCA RODRIGUES DE MARCO 1196/01 E. E. M. VEREADOR S. DE M. FREITAS 1º 

NICOLAU HENRIQUE SALERNO 1268/01 E. E. M. VEREADOR S. DE M. FREITAS 1º 

FABRÍCIO DE SOUZA LOPES 1302/01 E. E. M. VEREADOR S. DE M. FREITAS 1º 

JOÃO GASPAR BASTOS 1385/01 E. E. M. VEREADOR S. DE M. FREITAS 1º 

RODRIGO MAGALHÃES SILVA 1198/01 E. E. M. VEREADOR S. DE M. FREITAS 1º 

ANGELIMAR DOS SANTOS PESSANHA 1289/01 E. E. M. VEREADOR S. DE M. FREITAS 1º 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na primeira semana do ano escolar, do exercício de 

2013, conforme prevê o Parágrafo Único do Artigo 77, Capítulo II da remoção que diz:  

Dar-se-á a remoção na primeira semana do ano escolar, desde que decorrente de inscrição 

feita no correr do ano letivo, revogadas as disposições em contrário.          

Paty do Alferes, 26 de dezembro2013. 

Rachid Elmor 

Prefeito Municipal 
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